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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 7639 / 2020

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: CICLOVIA
PÚBLICADARLY BARRETTO (“1936 +2018).

Autor: Ver. Arlindo Motta Paes

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passaa denominar-seCICLOVIA PÚBLICA DARLY BARRETTOaciclovia pública ao lado da
Avenida Dr. Ângelo Guersoni, via de acesso do bairro Faisqueira, até o Trevo sob o viaduto da BR-459,
com início na Avenida Perimetral no local conhecido como Maria Fumaça.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
  cipal de Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020.

Rodrigo Modesto“ iônísio Pereira
PRESIDENTE DA ME: 1º SECRETÁRIO 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: CICLOVIA
PÚBLICA DARLY BARRETTO (*1936 +2018).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seCiclovia Pública Darly Barretto a ciclovia pública ao lado da Avenida Dr.
Angelo Guersoni, via de acesso do bairro Faisqueira até o Trevo sob o viaduto da BR-459, com início na
Avenida Perimetral no local conhecido como Maria Fumaça.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2020.

Arlindo da Motta Paes
VEREADOR ASSINADOPORARLINDOCESARDAMOTTAPAESCAMANDUCAIAESILVA:53249828653-17/11/202008:43:28-G9S2-W7N5-X6A9-U1ES 
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JUSTIFICATIVA “e
Em 6 de junho de 1936, Darly Barretto nasceu na Serra, Zona Rural de Paracambi, uma pequena cidade no
Rio de Janeiro. Filho de Virgínia e Joaquim, teve 10 irmãos, numa infância muito humilde mas cercada de
carinho, amor e bons exemplos. Ainda adolescente foi sozinho morar no Rio de Janeiro para trabalhar no
Seminário Arquidiocesano São José, onde teve a oportunidade de estudar com os padres e aperfeiçoar sua

formação.

Com 17 anos decidiu ganhar as estradas do Brasil junto com o irmão mais velho que havia comprado o
primeiro caminhão da família. Juntos, fizeram inúmeras viagens transportando cargas para o Norte e

Nordeste, numa época em que haviam poucas estradas naquelas regiões e nem energia elétrica as cidades
interioranas tinham.

Mais uma vez, ele decidiu se arriscar e ousar. Sozinho, foi para a cidade do Rio de Janeiro bem jovem, sem
nenhum contato por lá para procurar um trabalho melhor. Com seu carisma, boa prosa e grande simpatia,
Darly tornou-se um ótimo vendedor e foi assim que passou a ganhar vida. Trabalhou na Mesbla e depois
na Caloi, onde cresceu profissionalmente e desenvolveugrandepartedo seu trabalho.

Pela montadora de bicicletas, que na época era a maior do Brasil, ele viajou o país todo, abriu diversas
representaçõesda empresa. Conheceu Pouso Alegre numa dessas viagens e percebeu todo o potencial que
a cidade sul mineira tinha. Decidiu trazer a famíliapara cá e abrir aqui sua própria concessionáriada Caloi.
Teve lojas na Avenida do bairro São Geraldo, na ComendadorJosé Garcia e na cidade de Varginha.

Darly Barretto (Darly da Caloi como era chamado aqui) foi um dos pioneiros no ciclismo em Pouso Alegre.
Ele promovia passeios ciclísticos com recurso próprio, ajudava atletas a conseguir patrocínio, promovia
torneios de bicicross, além de sempre dar uma forcinha na sua loja para quem estava com a grana curta na

hora de comprar a “magrela”.

A alegria de viver, otimismoe fé eram as grandes marcas de sua personalidadee lições que ele fez questão
de deixar para seus quatro filhos: Wagner, Walker, Milene e Emanuela e para sua esposa Cida. Sempre
presenteado por Deus, Darly teve uma vida repleta de desafios mas cheia de vitórias e bençãos. Aos 81

anos ganhou seu primeiro netinho, João Mário, por quem era totalmente apaixonado.

Em 2018, aos 82 anos encerrou sua jornada deixando no coração de todos que passarampelo seu caminho
a lembrança de seu sorriso largo, abraço apertado e a certeza de que a vida é uma grande dádiva de Deus.

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2020.

Arlindo da Motta Paes
VEREADOR 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG 
o

Pouso Alegre, 17 de novembro de 2020.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de

Leis, passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.639/2020, de

autoria do vereador Arlindo da Motta Paes, que “DISPÕE SOBRE

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: CICLOVIA PÚBLICA

DARLY BARRETTO (*1936 +2018)”.

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1 9), passa a denominar-se

Ciclovia Pública Darly Barretto a ciclovia pública ao lado da Avenida Dr. Ângelo

Guersoni, via de acesso do bairro Faisqueira até o Trevo sob o viaduto da BR-459, com

início na Avenida Perimetral no local conhecido como Maria Fumaça.

O artigo segundo (2º) aduz que revogadas as disposições em contrário, a

presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta como Projeto de Lei conforme art. 251 do

Regimento Interno e está adequada à competência legislativa asseguradaao Município no

artigo 30, inciso I e IX da Constituição Federal.

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por
fim regular toda matéria legislativa de competência da Cámara e

sujeita à sanção do Prefeito.

Art. 30. Compete aos Municípios:
I- legislarsobre assuntos de interesse local;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,
observada a legislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual,
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A iniciativapor parte do vereador encontra-se conforme o artigo 39, I, c/c artigo

44 da Lei Orgânica do Município, e adequada ao artigo 54, I, do Regimento Interno da

CâmaraMunicipal, sendo a matéria em análise de competênciamunicipal e de iniciativa

não privativa do Prefeito. Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

Art. 39. Compete à Câmara,fundamentalmente:

I - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competênciado Município;

Parágrafo único — À competência a que se refere o inciso I deste artigo,
envolve os assuntos arrolados nos arts. 18 a 21 e ainda:

II - denominarestabelecimentos, vias e logradourospúblicos;

Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos
nesta Lei. E

A L.O.M. também estabelece as regras para a realização da homenagem:

Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias,
logradouros públicos ou a bens e serviços públicos de qualquer
natureza.

Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser
homenageada a pessoa que, comprovadamente, tenha prestado
relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,
notoriamente ao nível municipal, estadualou nacional.

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito MunicipalBrasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras matérias,
naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a
aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito,
assim como a forma e os meios de pagamento; delimitar o perímetro
urbano; autorizar a concessão de auxílio e subvenções; denominaros

próprios, vias e logradouros públicos. (grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

Apesar de dificil conceituação, interesse local refere-se àqueles
interesses que possam dizer respeito mais diretamente às necessidades
imediatas do Município, mesmo que acabem gerando reflexos no
interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez que é inegável
que mesmo atividades e serviços tradicionalmente desempenhados

pelos Municípios, como transporte coletivo, polícia das edificações,
fiscalização das condições de higiene de restaurantes e similares,
coleta de lixo, ordenações do uso do solo urbano, etc. diz
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Art. 1º. Sem prejuizo do disposto nos artigos 39, 235 e seusparágrafos, Es, REAS
da Lei Orgânica Municipal, a denominação de vias e logradouros —=.
públicos só poderá ser alterada mediante requerimento ou termo de
concordância firmado, no mínimo, por 80% (oitenta por cento) de
seus moradores.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do

Projeto de Lei, visto que a ciclovia pública inominada se afigura como logradouro

público, sendo possível sua denominação, e que foi apresentada certidão de óbito da

homenageada.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que, por se tratar de bem público inominado, para a sua

aprovação é exigido quorum de maioria de votos dos membros da Câmara, desde que

presentes mais da metade, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo

56, inciso III, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.639/2020, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramenteopinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..    Estagiária



   PARECER Nº 160 DE 2020

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre

— MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 7639/2020, QUE

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: CICLOVIAPÚBLICA

DARLY BARRETTO (*1936 +2018). ”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 € seguintes, do RegimentoInterno desta Casa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, sãoatribuições das ComissõesPermanentes o estudo e

a emissãode parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, àesta Comissão de Legislação,

Justiça e Redaçãocabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentesàsmatérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Conforme prevê a lei-orgânica Municipal em seu artigo 39 que traz a seguinte redação:

“Compete à Câmara, fundamentalmente: (1) - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias

de competência do Município e (II) denominarestabelecimentos,vias e logradouros públicos; ”

Com este Projeto passa a denominar-seCicloviaPúblicaDarly Barretto a cicloviapública ao lado

da Avenida Dr. Ângelo Guersoni, viade acesso do bairro Faisqueira até o Trevo sob o viaduto da BR-

459, com início na Avenida Perimetralno local conhecido como Maria Fumaça.

Em 6 de junho de 1936, Darly Barretto nasceu na Serra, Zona Rural de Paracambi,uma

pequena cidade no Rio de Janeiro. Filho de Virgíniae Joaquim, teve 10 irmãos, numa infância

muito humilde mas cercada de carinho, amor e bons exemplos. Ainda adolescente foi sozinho

morar no Rio de Janeiro para trabalhar no Seminário Arquidiocesano São José, onde teve a

oportunidade de estudar com os padres e aperfeiçoar sua formação.



 
havia comprado o primeiro caminhão da família. Juntos, fizeram inúmeras viagens

transportando cargas para o Norte e Nordeste, numa época em que haviam poucas estradas

naquelas regiões e nem energiaelétrica as cidades interioranas tinham.

Mais uma vez, ele decidiu se arriscar e ousar. Sozinho, foi para a cidade do Rio de

Janeiro bem jovem, sem nenhum contato por lá para procurar um trabalho melhor. Com seu

carisma, boa prosa e grande simpatia, Darly tornou-se um ótimo vendedor e foi assim que

passou a ganhar vida. Trabalhou na Mesbla e depois na Caloi, onde cresceu profissionalmente

e desenvolveu grande parte do seu trabalho. Pela montadora de bicicletas, que na época era a

maior do Brasil, ele viajou o país todo, abriu diversas representações da empresa. Conheceu

Pouso Alegre.numa dessas viagens e percebeutodo o potencial que a cidade sul mineira tinha.

Decidiu trazer a famíliaparacá eabrir aqui sua própria concessionáriada Caloi. Teve lojas na

Avenida dobairro SãoGeraldo,naComendadorJosé Garcia e na cidade de Varginha.

DarlyBarretto Darly da Caloi como era chamado aqui) foi um dos pioneiros no

ciclismo em Pouso Alegre. Ele promovia passeios ciclísticos com recurso próprio, ajudava

atletas a conseguirpatrocínio, promovia torneios debicicross, além de sempre dar uma forcinha

na sua loja para quem estava com a granacurta nahora de comprar a “magrela”. A alegria de

viver, otimismo e fé eram as.grandes marcas de sua personalidade e lições que ele fez questão

de deixar para seusquatrofilhos: Wagner, Walker, Milene e Emanuela e para sua esposa Cida.

Semprepresenteado porDeus, Darly teve uma vida repleta de desafios mas cheia de vitórias e

bençãos. Aos81 anos, ganhou seu primeiro netinho, João Mário, por quem era totalmente

apaixonado. Em 2018, aos 82 anos encerrou sua jornada deixando no coração de todos que

passaram pelo seu caminho alembrança de seu.sorriso largo, abraço apertado e a certeza de que

a vidaéuma grande dádivade Deus.

Por sua vez, O Departamento Jurídico desta Casa, apósanálise, emitiu o parecer FAVORÁVELà

tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação

ps
do aludido Projeto de Lei. 



   2020cumpriu as condições

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7639/2020, a Comissão verificou que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL àtramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário

desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020.  F1—
DigúísioAilton Pereira .

Relator
Rafael Aboláfio

Secretário  



 

 
(Parecer 145/2020)

Pouso Alegre, 18 de novembro de 2020.

 PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei 7639/2020. Dispõe sobre

denominaçãode logradouro público: cicloviapública DarlyBarretto (*1936 +2018) e dá outras

providências.

 
FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA R PLATORIA   

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas

e, à esta Comissão de AdministraçãoPúblicacabe especificamente, nos termos do artigo 70, do

Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes às matériasdestanaturezaque trata este

referido Projeto de Lei.

Segundo prevê a lei orgânica Municipal em seu artigo 39 que traz a seguinte

redação: “Compete à Câmara, fundamentalmente: (1) - legislar, com a sanção do prefeito, sobre

todas as matérias de competência do Município e (Il) denominar estabelecimentos, vias e

logradouros públicos”.

 Esta comissão analisou que o referidoprojeto de lei visa CicloviaPúblicaDarly Barretto

a ciclovia pública ao lado da Avenida Dr. Ângelo Guersoni, via de acesso do bairro Faisqueira

até o Trevo sob o viaduto da BR-459, com início na Avenida Perimetral no local conhecido

como Maria Fumaça.   



 
Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente

apresentados.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoPública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 7639/2020. 

 

cosdá
Vereador Leandro Morais eme S

Relator | Ç // /
/ /

|

Vereador Dito Barbosa VeréadorOliveira

Presidente Secretário 


